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FLS. N 

PROC. NJ JO S' 

RUBRICA: íJ 

TRABALHANDO PARA TODOS 

Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 7 de Março 
de 2025. 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD 

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

       

u-u 
Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 30.619.085/0001-51 

Kamilia Amilanny da Silva Eufrazio 

      

       

Objeto 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 

de merenda escolar 

Justificativa da Necessidade 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú tem como objetivo suprir as necessidades precipuas 

que permeiam o interesse publico e a coletividade A Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

(SEMEC) através do Departamento de Alimentação Escolar visa fornecer alimentação aos alunos 

matriculados na rede de ensino, norteados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), através da Lei n2 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e esta regulamentada atualmente pela Resolução CD/FNDE n2  06, de 8 de 

maio de 2020 e suas alterações O PNAE consiste no repasse de recursos financeiros federais 

para o atendimento de estudantes matriculados em todas as etapas e modalidades da educação 

básica nas redes municipal, distrital, estadual e federal, e nas entidades qualificadas como 

filantrópicas ou por elas mantidas, nas escolas confessionais mantidas por entidade sem fins 

lucrativos e nas escolas comunitárias coriveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, com o objetivo de contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares 
saudáveis dos alunos por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o periodo letivo Para atender 

aos estudantes matriculados na educação básica publica das redes estadual distrital e municipal, 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) repassa às Secretarias Estaduais de 

Educação (Seduc) e as Prefeituras Municipais (PM), de forma automática e sem necessidade de 

convênio ou instrumento congênere, os recursos financeiros federais do PNAE, em caráter 
suplementar, entre os meses de fevereiro a dezembro. 

00 
Estudo Técnico Preliminar 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 1 de 2 



FLS. N2  oO,'Z. 
PROC. NJ 5-
RUBRICA: 

TRAIA IANDO PARAT000$ 

0 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 12 de Fevereiro de 2025 

£iucL 
Edilena Pereira da Silva 
Coordenadora Técnica 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO _____ 

Item Descsiçk j 'inldade Quant. 

1 1 - Arroz, tipo 1 1kg 1 9.000,00 
2 2 - Feijão carioca 1kg 9.000,00 
3 3 - Flocão de milho Pacote de SOOG 7.800,00 
4 4 - Flocão de arroz Pacote de 500g 7.800,00 
5 5 - Leite em pó integral Pacote de 200g 42.000,00 
6 6 - Macarrão espaguete Pacotes de 500g f42•000 1 00 
7 7 - Açucar cristal 1kg 4.200,00 
8 8- Cacau em pó 100% Pacote 500g 720,00 
9 9-Sal refinado 1kg 3.000,00 

10 10 - Café em pó Pacote de 250g 7.200,00 
11 11-Colorau em pó Pacote deloog 7.200,00 
12 12 - Condimento em pó Pacote de 100g 7.200,00 
13 13 - Sardinha em conserva ao óleo Lata de 125g 36.000,00 
14 14 - Carne moída 1kg 18.000,00 
15 15 - Frango sobrecoxa 1kg 21.600,00 
16 16 - Extrato de tomate Sachê 300g 6.000,00 
17 17 - Margarina Pote de 250g 3.000,00 
18 18 - Óleo de soja Litro 900m1 7.200,00 
19 19 - Biscoito tipo cream cracker Pacote de 350 g 7.200,00 
20 20 - Polpa de fruta 1kg 24.000,00 

21 21 - Pão francês unidade
156.000 ,0 

 o 

22 22-Ovo unidade 120.000,0  o 

23 23 - Vinagre de maça
Garrafa de 750

ml 1.800,00 

24 24 - Milho verde Sache de 170g 14.400,00 
25 25 - Fécula de mandioca 1kg 2.400,00 
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PORTARIA N° 03612025 - GAB.PREF., 23 de janeiro de '21  

PORTARIA N° 03612025 - GAB.PREF., 23 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

( " OVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 5 

Art. 10  Nomear a Sra. EDILENA PEREIRA DA SILVA, portadora da 

cédula de identidade RG n 062632352017-5 SSPIMA, inscrita no CPF 

sob o n° 503.766.753-49, para exercer o cargo em comissão de Diretora 

Geral de Ensino, vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

'vogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 20 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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UNIDADE AUTORIZADA 

Secretaria Municipal de Educação 

30.619.085/0001-51 

NOME 

CNPJ 

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1 

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

r 

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú tem como objetivo suprir as necessidades precípuas que 

permeiam o interesse público e a coletividade. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SEMEC) 

através do Departamento de Alimentação Escolar visa fornecer alimentação aos alunos matriculados 

na rede de ensino, norteados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), através da Lei 

n 2  11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e está 

regulamentada atualmente pela Resolução CD/FNDE n2 06, de 8 de maio de 2020 e suas alterações. O 

PNAE consiste no repasse de recursos financeiros federais para o atendimento de estudantes 

matriculados em todas as etapas e modalidades da educação básica nas redes municipal, distrital, 

estadual e federal, e nas entidades qualificadas como filantrópicas ou por elas mantidas, nas escolas 

confessionais mantidas por entidade sem fins lucrativos e nas escolas comunitárias conveniadas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com o objetivo de contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta 

de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. Para atender aos 

estudantes matriculados na educação básica pública das redes estadual, distrital e municipal, o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) repassa às Secretarias Estaduais de Educação 

(Seduc) e às Prefeituras Municipais (PM), de forma automática e sem necessidade de convênio ou 

instrumento congênere, os recursos financeiros federais do PNAE, em caráter suplementar e em até 

10 parcelas anuais, entre os meses de março e dezembro. 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Ana Célía Freire Carvalho 

Pailoma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Barão de Grajaú - MA, 12 de Fevereiro de 2025 

-LCL oc 

KAMILLAAMILANNYDAÇ VA EUFRAZIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA N2  072/2025 - GAB.PREF. Barão de Grajaú, 19 de fevereiro de 2025 2 

PERIODICIDADE 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ACERVO 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://baraodegrajau.ma.gov.br/transparencialdiario-oficial,  
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio. 
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PORTARIA N' 072/2025 - GAB.PREF. 0aro de Grajau. 19 de fevereiro de 2025. 

PORTARIA N9  072/2025 - GAB.PREF. Barão de Grajaú, 19 de 

fevereiro de 2025. 

ON  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 

a Lei Orgânica do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 12  Nomear a Sra. KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRAZIO, 

portadora da cédula de identidade n9  015737582000-2 GJSP/MA, CPF 

n9  004.622.703-27, para exercer o cargo em comissão de Secretária 

Municipal de Educação. 

Art. 2 A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 39  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Barão de Grajaú, Estado do maranhão, em 

19 de fevereiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 550-1 ai d443cc6626ab9a9a213ea0d73b05da866c81 2 

o 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATiVO 

FLS. N° 

PROC.M 

RUBRICA: 

TLA$ALHANDO PARA TODO* 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2  027/2025, no dia 13 

de Fevereiro de 2025 que tem por finalidade Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de merenda escolar. 

,à iL&0 € cL. âvdL 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

setor de protocolo 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não 
possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

Equipe de Planejamento 

Ana Célia Freire Carvalho 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Problema Resumido 

Aquisição de alimentos necessário para produção da merenda escolar para atender as 
necessidades precípuas que permeiam o interesse público e a coletividade. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

Ó 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú tem como objetivo suprir as necessidades precípuas que 

permeiam o interesse público e a coletividade. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SEMEC) 

através do Departamento de Alimentação Escolar visa fornecer alimentação aos alunos matriculados 

na rede de ensino, norteados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), através da Lei 

n2  11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e está 

regulamentada atualmente pela Resolução CD/FNDE nQ 06, de 8 de maio de 2020 e suas alterações. O 

PNAE consiste no repasse de recursos financeiros federais para o atendimento de estudantes 

matriculados em todas as etapas e modalidades da educação básica nas redes municipal, distrital, 

estadual e federal, e nas entidades qualificadas como filantrópicas ou por elas mantidas, nas escolas 

confessionais mantidas por entidade sem fins lucrativos e nas escolas comunitárias conveniadas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com o objetivo de contribuir para o crescimento e o 
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desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta 

de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. Para atender aos 

estudantes matriculados na educação básica pública das redes estadual, distrital e municipal, o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) repassa às Secretarias Estaduais de Educação 

(Seduc) e às Prefeituras Municipais (PM), de forma automática e sem necessidade de convênio ou 

instrumento congênere, os recursos financeiros federais do PNAE, em caráter suplementar e em até 

10 parcelas anuais, entre os meses de março e dezembro. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reconhece a importância de um programa eficiente de 

alimentação escolar para promover a saúde, o desenvolvimento e o aprendizado dos alunos da rede 

pública municipal. Considerando os desafios enfrentados atualmente, torna-se imperativo estabelecer 

requisitos que garantam a qualidade e efetividade dos produtos contratados. Os requisitos a seguir 

foram elaborados com o intuito de atender a essa necessidade, assegurando a seleção da proposta 

mais vantajosa mediante competição. 

Requisitos da solução contratada: 

1. O serviço deve oferecer refeições balanceadas, conforme as diretrizes nutricionais estabelecidas 

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), contemplando todos os grupos 

alimentares essenciais. 

2. As refeições devem atender aos diferentes perfis alimentares, incluindo opções para vegetarianos, 

veganos e alunos com intolerâncias alimentares, como glúten e lactose. 

3. A fornecedora deve garantir a elaboração de cardápios trimestrais, com a supervisão de nutricionista 

habilitado, que atenda às necessidades nutricionais específicas dos alunos em diferentes idades (3 a 

14 anos). 

4. O programa deverá incluir a realização de, no mínimo, duas análises nutricionais semestrais das 

refeições oferecidas, demonstrando a conformidade com as recomendações nutricionais vigentes. 

S. A contratada será responsável pela capacitação e treinamento contínuo da equipe de manipulação 

e distribuição dos alimentos, visando assegurar boas práticas de higiene e segurança alimentar. 

6. Os insumos utilizados na preparação das refeições devem ser de origem comprovadamente segura 

e, sempre que possível, priorizar produtos tocais e sazonais, garantindo frescor e qualidade. 

7. Todas as refeições devem ser servidas em condições adequadas de temperatura e higiene, 

respeitando os padrões exigidos pela Vigilância Sanitária, 
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8. A contratada deve oferecer um canal de comunicação direto e acessível para pais e responsáveis, 
permitindo sugestões e reivindicações sobre o serviço prestado. 

9. Serão realizadas auditorias trimestrais para avaliar a qualidade dos alimentos, serviços prestados e 

o cumprimento dos padrões estabelecidos, cujos resultados deverão ser disponibilizados à Prefeitura. 

10. A contratada deve apresentar uma proposta de gestão de desperdício de alimentos, incluindo 

programas de reaproveitamento e destinação adequada dos resíduos gerados durante a preparação 

das refeições. 

Esses requisitos visam garantir que a contratação encontre soluções eficientes para a alimentação 

escolar, promovendo saúde e bem-estar aos alunos da rede pública municipal. 

Soluções disponíveis para a alimentação escolar na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú: 

1. Programa de Merenda Escolar Contratado com Empresa Especializada 

Vantagens: 

- Custo: Possibilidade de negociação e aquisição em escala, potencialmente reduzindo o custo por 

aluno. 

- Qualidade: Empresas especializadas geralmente têm expertise na criação de cardápios 

balanceados e nutritivos. 

- Suporte: A empresa contratada pode fornecer suporte técnico e operacional. 

- Flexibilidade: Capacidade de ajustar o cardápio conforme necessidades nutricionais específicas ou 

preferências regionais. 

- Desvantagens: 

- Tempo de Implementação: Processo burocrático de contratação pode atrasar a implementação. 

- Dependência: Risco de dependência excessiva da empresa contratada para a entrega dos 

alimentos. 

- Fiscalização: Necessidade de estrutura de fiscalização robusta para garantir qualidade e 

conformidade. 

Parceria com Agronegócios Locais 

Vantagens: 

- Custo: Redução de custos logísticos e valorização da economia local. 

- Qualidade: Produtos frescos e sazonais, potencialmente mais nutritivos. 
- Adaptabilidade: Facilidade para adaptar o cardápio a sazonalidades e preferências regionais. 

Desvantagens: 
- Eficiência: Dependência das safras e capacidade de produção dos agricultores locais. 

- Escalabilidade: Dificuldades em atender grandes demandas em curto espaço de tempo. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma  .gov. br 

Página 3 de 10 



TRAALHAWOO PARA TODO 

FLS.N 

PROC. N2()/O s- 
RUBRICA: 

-J 

- Coesão: Requer um alinhamento eficaz entre diferentes produtores para garantir variedade e 

consistência. 

3. Desenvolvimento	 de Programa Interno de Produção Alimentar 

Vantagens: 

- Controle: Maior controle sobre a qualidade dos alimentos servidos. 

- Adequação ao Interesse Público: O cardápio pode ser totalmente adaptado às necessidades da 

comunidade. 

- Economia: Economias em longo prazo através da autosuficiência. 

-	 Desvantagens: 

- Custo Inicial: Alto custo inicial de investimento em infraestrutura e formação de equipe. 

- Manutenção: Necessidade contínua de manutenção e atualização de equipamentos. 

- Tempo de Implementação: Pode levar mais tempo para ser implementado devido à necessidade 

de planejar e estruturar todo o processo. 

4. Capacitação de Equipes e Voluntariado para Preparação de Alimentos 

- Vantagens: 

Custo: Baixo custo de operação se comparado a soluções mais complexas. 

Comunidade: Envolvimento da comunidade, fortalecendo vínculos sociais. 

- Flexibilidade: Adaptação em tempo real às necessidades e preferências alimentares dos alunos. 

- Desvantagens: 

- Sustentabilidade: Risco de falta de continuidade por depender de voluntários. 

- Qualidade: Potencial variação na qualidade da comida dependendo das habilidades culinárias dos 

envolvidos. 

- Regulamentação: Rigorosos requisitos de segurança alimentar que podem ser difíceis de gerenciar 

com equipes não treinadas. 

Análise Comparativa das Soluções: 

- Programa de Merenda Escolar Contratado: 
- Ideal para escolas com maior volume de alunos onde uma empresa pode oferecer conhecimento 

técnico e suporte. A dependência do fornecedor e a burocracia de contratação precisam ser geridas 

eficazmente. 

- Parceria com Agronegócios Locais: 
- Solução benéfica para integrar a comunidade e oferecer produtos frescos. No entanto, a 

variabilidade na produção agrícola requer planejamento cuidadoso. 

- Desenvolvimento de Programa Interno: 
- Melhor controle e personalização, mas exige investimentos significativos e um período mais longo 

para estar em operação. É necessário garantir a capacitação da equipe. 

- Capacitação de Equipes e Voluntariado: 
- Uma solução de baixo custo e que envolve a comunidade, mas a ausência de sustenta bilidade e 
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aquelas questões relacionadas à segurança alimentar devem ser tratadas com seriedade. 

A escolha da melhor solução deverá considerar a urgência da necessidade, os recursos disponíveis, e o 

impacto a longo prazo nos alunos e na comunidade. 

A escolha da solução de contratação de empresa para fornecimento de merenda escolar deve ser 

justificada com base em diversos aspectos técnicos e operacionais que atendem as demandas 

específicas da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. A necessidade de aquisição de alimentos 

destinados à produção da merenda escolar é um assunto crítico, uma vez que envolve diretamente a 

saúde e o bem-estar dos alunos, além de impactar a qualidade da educação oferecida no município. 

Os aspectos técnicos que respaldam essa escolha estão alinhados com a necessidade de garantir um 

cardápio diversificado e nutricionalmente adequado. Ao contratar uma empresa especializada no 

fornecimento de merenda escolar, assegura-se que os ingredientes utilizados atendam a padrões 

rigorosos de segurança alimentar e qualidade nutricional. Isso é imprescindível para atender à 

diversidade de requisitos alimentares dos estudantes, considerando alergias e intolerâncias. Além 

disso, a experiência e a capacidade técnica da empresa selecionada contribuem para a implementação 

de processos logísticos eficientes, garantindo a entrega pontual e a integridade dos alimentos. 

Em termos de benefícios operacionais, a contratação de uma empresa externa permite que a 

administração pública se concentre em suas competências principais, como a gestão educacional, 

enquanto especialistas cuidam do fornecimento da merenda. As empresas do setor costumam 

oferecer suporte contínuo e manutenção dos serviços prestados, facilitando a adaptação a eventuais 

mudanças na demanda ou nos requisitos do cardápio. A escalabilidade da solução também merece 

destaque, pois permite que a quantidade fornecida possa ser ajustada conforme o crescimento da 

matrícula escolar ou a alteração nas necessidades dietéticas. 

O aspecto econômico é um dos pilares fundamentais na justificativa desta contratação. O custo-

benefício se apresenta favorable pela possibilidade de adquirir alimentos em maior escala, resultando 

em redução de custos unitários. Empresas especializadas frequentemente têm acesso a melhores 

condições de compra e podem oferecer preços competitivos. Além disso, o retorno esperado em 

relação ao investimento é elevado, uma vez que a oferta de uma merenda escolar adequada não 

apenas melhora a nutrição dos alunos, mas também afeta positivamente seu desempenho acadêmico 

e a frequência escolar, reduzindo, assim, a evasão. 

A adequação ao interesse público é outro fator crucial nesse processo. A escolha por uma empresa já 

consolidada no mercado para o fornecimento de merenda escolar assegura que os recursos públicos 

sejam aplicados de forma eficaz, maximizando os resultados sociais. O fornecimento de uma 

alimentação de qualidade tem repercussões diretas na saúde das crianças, refletindo em um futuro 

mais promissor para a comunidade. Além disso, esse modelo de contratação pode estimular a 
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economia local, caso a empresa escolhida priorize a aquisição de produtos de produtores locais, 

fomentando o desenvolvimento regional e promovendo uma cadeia produtiva sustentável. 

Por fim, a contratação de uma empresa para fornecimento de merenda escolar se mostra, portanto, 
uma solução técnica e economicamente viável, com benefícios operacionais significativos e adequação 
às necessidades da coletividade. É uma decisão que visa proporcionar não só a alimentação necessária, 

mas também assegurar uma educação de qualidade que atenda aos interesses dos alunos e da 
sociedade em geral. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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T1TTT' Descrição Uni .QUafli. R$ uni R$ Total 
1 1 - Arroz, tipo 1 1kg 9.000,00 

• 2 2 - Feijão carioca 9.000,00 

3 3 - Flocão de milho Pacote de 500G 7.800,00 

4 4- Flocão de arroz Pacote de 500g 7.800,00 

5 5 - Leite em pó integral Pacote de 200g 42.000,00 

6 6- Macarrão espaguete Pacotes de 500g 42.000,00 

7 7 - Açucar cristal - 1kg 4.200,00 

8 8 - Cacau em pó 100% Pacote 500g 720,00 

9 9 - Sal refinado 1 kg 3.000,00 

10 10 - Café em pó Pacote de 250g 7.200,00 

11 11 - Colorau em pó Pacote de loog 7.200,00 - 
12 12 - Condimento em pó Pacote de loog 7.200,00 

13 13 - Sardinha em conserva ao óleo Lata de 125g 36.000,00 

14 14-Carne moída 1kg 18.000,00 

15 15 - Frango sobrecoxa 1kg 21.600,00 

16 16 - Extrato de tomate Sachê 300g 6.000,00 
17 17 - Margarina Pote de 250g 3.000,00 
18 18 - Óleo de soja Litro 900m1 7.200,00 
19 19 - Biscoito tipo cream cracker Pacote de 350 g 7.200,00 
20 20 - Polpa de fruta 1kg 24.000,00 

21 21- Pão francês unidade 156.0000  
o 

22 22-Ovo unidade 120.000,0  o 

23 23 - Vinagre de maçã Garrafa de 750
1.800,00 ml 

 24 24- Milho verde Sache de 170g 14.400,00 
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A contratação não será parcelada. 

A contratação para o fornecimento de merenda escolar não será parcelada devido à natureza contínua 

e homogênea dos produtos envolvidos. A merenda requer um fluxo constante de alimentos, o que 

justifica uma única aquisição em vez de múltiplas contratações que poderiam acarretar 

descontinu idades no abastecimento. Isso garante que as escolas recebam, de forma regular, os 

insumos necessários para atender às necessidades alimentares dos estudantes, evitando a 

possibilidade de interrupções que poderiam prejudicar a oferta da merenda. 

Além disso, o parcelamento poderia gerar complexidade na gestão do contrato, implicando na 

necessidade de coordenação entre diferentes fornecedores e cronogramas, gerando incertezas quanto 

à qualidade e à disponibilidade dos alimentos. Uma única contratação permite uma negociação mais 

robusta e coesa em termos de preços, padrões de qualidade e entrega, contribuindo para garantir que 

os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficiente e planejada. 

Por último, ao optar por uma contratação não parcelada, asseguramos uma resposta mais ágil às 

necessidades da população escolar, promovendo a eficiência administrativa. Com  um único 

fornecedor, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú pode acompanhar mais de perto a execução do 

contrato, facilitando a fiscalização e assegurando que o interesse público seja priorizado na oferta de 

merenda escolar, beneficiando diretamente os alunos e suas famílias. 

A contratação para a aquisição de alimentos destinados à merenda escolar da rede municipal de Barão 

de Grajaú visa garantir um atendimento adequado e nutritivo aos estudantes, priorizando o interesse 

público. A escolha dessa solução apresenta resultados esperados em termos de economicidade e 

otimização de recursos, sendo fundamental para o desenvolvimento social e educacional da 

comunidade. 

Em relação à economicidade, à aquisição centralizada de alimentos permite a negociação de preços 

mais competitivos junto aos fornecedores, uma vez que compras em maior escala geram economia de 

escala. Isso resulta na obtenção de produtos com melhor qualidade a preços reduzidos, garantindo que 

os recursos financeiros da Prefeitura sejam utilizados de forma eficiente. Além disso, a simplificação 

dos processos de compra pode reduzir os custos operacionais envolvidos, contribuindo ainda mais para 

a maximização do custo-benefício. 
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O aproveitamento dos recursos humanos também será otimizado. Com  a centralização das aquisições, 

é possível mobilizar uma equipe capacitada para gerenciar todo o processo de compras, desde a 

seleção dos fornecedores até o controle da qualidade dos alimentos. Dessa forma, os profissionais da 

rede municipal podem dedicar tempo a atividades pedagógicas e de melhoria da gestão escolar, 

aumentando a eficiência do trabalho realizado nas escolas. 

No que tange aos recursos materiais, a adoção de sistemas para monitoramento do estoque de 

alimentos vai permitir um melhor gerenciamento dos insumos, evitando desperdícios e garantido que 

todos os alunos tenham acesso a refeições adequadas. Essa prática também se traduz em uma 

utilização mais racional dos elementos necessários para o preparo dos alimentos, refletindo uma 

combinação equilibrada entre quantidade e diversidade nutricional. 

Dessa forma, a contratação para o fornecimento de alimentos destinados à merenda escolar não 

apenas atende uma necessidade básica da população estudantil, mas também assegura uma gestão 

eficaz dos recursos públicos, promovendo ações que favorecem a saúde e a educação de todos os 

alunos da rede municipal de Barão de Grajaú. Em resumo, espera-se uma significativa economia 

financeira, aliada a uma melhor utilização dos recursos humanos e materiais disponíveis, resultando 

em benefícios diretos para os estudantes e para a comunidade em geral. 

Para a aquisição efetiva de alimentos destinados à produção da merenda escolar na Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú, é fundamental adotar providências que assegurem a qualidade e a 

eficiência do processo, em consonância com o interesse público e as necessidades da coletividade. 

Primeiramente, é imprescindível realizar um levantamento detalhado das demandas alimentares das 

escolas, considerando a quantidade e a diversidade alimentar necessária para atender adequadamente 

às crianças. Essa análise deve incluir informações sobre a faixa etária dos estudantes e suas 

preferências alimentares, além de aspectos nutricionais que possam influenciar no planejamento. 

Em seguida, recomenda-se a realização de parcerias com instituições locais, como universidades ou 

organizações não governamentais, para promover estudos de viabilidade e de sugestões de cardápios 

adequados às especificidades nutricionais exigidas. A colaboração com esses parceiros pode contribuir 

para a adoção de práticas sustentáveis na compra dos alimentos, priorizando produtos locais e 

sazonais, o que também colabora para a economia regional. 

Além disso, é necessário estabelecer critérios rigorosos de controle de qualidade para os alimentos a 

serem adquiridos. Isso inclui a elaboração de uma ficha técnica que descreva as características dos 

produtos, padrões de qualidade e segurança alimentar a serem seguidos pelos fornecedores. É 

importante mencionar que a implementação de um sistema de monitoramento e avaliação contínua 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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da qualidade dos alimentos, com períodos definidos para a aferição, garantirá que o serviço atenda às 

expectativas e requisitos estabelecidos pela administração pública. 

A capacitação de servidores da área de alimentação e nutricionistas, caso ainda não seja comum nas 

contratações anteriores, é uma providência essencial. Tal treinamento deve focar nas especificidades 

do fornecimento de alimentação escolar, incluindo fiscalização adequada dos contratos e 

gerenciamento de desperdícios, elevando a eficácia do uso de recursos públicos. 

Por fim, deve-se criar um fluxo claro de comunicação entre as escolas, a administração pública e os 

fornecedores, possibilitando uma rápida identificação de eventuais problemas que possam surgir 

durante a execução do contrato. Essa medida ajudará a garantir agilidade nas soluções e promoverá 

um ambiente colaborativo, beneficiando todos os envolvidos no processo. É fundamental que essas 

providências estejam alinhadas com princípios de economicidade e eficiência, garantindo que os 

recursos destinados à alimentação escolar sejam utilizados da melhor forma possível, atendendo 

plenamente ao interesse da comunidade escolar. 

IBIIBl: 

 

IF: 111 

   

10012 

  

     

       

        

         

         

         

     

      

        

     

71 

  

       

Na análise dos possíveis impactos ambientais relacionados à aquisição de alimentos para a produção 

de merenda escolar na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, diversos fatores devem ser 

considerados. Um dos principais impactos está associado ao transporte dos produtos alimentícios, que 

pode gerar emissões de gases poluentes e contribuir para a degradação do meio ambiente. Para mitigar 

esse impacto, recomenda-se priorizar fornecedores locais ou regionais, reduzindo assim a distância de 

transporte e facilitando a utilização de veículos com menor consumo de combustível e emissão de 

poluentes. 

Outro impacto relevante envolve o uso de embalagens não recicláveis ou de difícil degradação. A 

adoção de embalagens sustentáveis e reaproveitáveis deve ser incentivada nos contratos de 

fornecimento. Medidas mitigadoras incluem estabelecer critérios de sustentabi lida de que tratem da 

obrigatoriedade de fornecimento em embalagens recicláveis e promover acordos com os fornecedores 

para recolhimento das embalagens após o uso, facilitando sua reciclagem. 

Além disso, há um impacto relacionado ao desperdício de alimentos. A implementação de um sistema 

de controle e monitoramento dos estoques de merenda pode ajudar a minimizar perdas. Capacitar as 

equipes que atuam na distribuição e no preparo dos alimentos sobre a importância da gestão 
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adequada dos insumos é essencial. Estipular políticas de doação de excedentes para instituições sociais 

também pode ser uma prática que reduza o desperdício e beneficie a comunidade. 

Em termos de eficiência energética, é crucial considerar a utilização de métodos de conservação e 

preparo de alimentos que consumam menos energia. Por exemplo, o uso de fogões com tecnologia 

mais eficiente ou a aquisição de equipamentos que utilizem fontes de energia renovável pode reduzir 

significativamente o consumo energético na escola. 

Por fim, é pertinente integrar práticas de logística reversa na contratação, especialmente no que diz 

respeito às embalagens dos alimentos. Implementar um sistema de retorno das embalagens aos 

fornecedores que, por sua vez, se comprometam com a reciclagem ou reutilização, minimiza resíduos 

e promove a conscientização ambiental entre alunos, funcionários e fornecedores. 

Assim, as medidas propostas visam não apenas mitigar os impactos ambientais decorrentes da 

aquisição de alimentos para a merenda escolar, mas também possibilitar uma gestão responsável dos 

recursos, promovendo a sustenta bilidade e eficiência dentro do contexto escolar. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

  

Barão de Grajaú - MA, 13 de Fevereiro de 2025 

 

 

Ana Célia Freire Carvalho 

Palioma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 
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Baixa 

Média 

Alta 

PROBABILIDADE 

Muito Baixa 

DESCRIÇÃO DÁ RôBÁBÍLÍDÁÓÈ, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

PESO 

1 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam moderadamente essa possibilidade. 

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 
Muito Alta 10 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Educação, 30.619.085/0001-51 

 

Equipe de Planejamento 

Ana Célia Freire Carvalho, Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Objeto Detalhado 

Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de merenda 

escolar 

C,  

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 
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Muito Baixo
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 

1 

2 

5 

8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

11) 

PROC. NQJ5'  
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RISCO MÉDIO MUITO ALTO 

RISCO MÉDIO 

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO MÉDIO 

BAIXO 

MUITO BAIXO 

MÉDIA 

TT ',.. 

RISCO BAIXO RISCO BAIXO 

RISCO BAIXO RISCO BAIXO 

MUITO BAIXA BAIXA 

PROBABILIDADE 

RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO 

/
2 

 

RISCO EXTREMO 9,1 

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO 

ALTA MUITO ALTA 

~ M'i5W 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Alto -Entrega fora do padrão de qualidade exigido (alimentos inadequados para consumo) 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Muito Alto Média 

Dano 

Fornecimento de alimentos fora dos padrões, vencidos ou impróprios para consumo, podendo causar prejuízos à saúde dos alunos e 

responsabilização da administração. 

Ações Preventivas Responsável 

Definir critérios rigorosos de qualidade, certificações e amostras obrigatórias no edital. 

Incluir cláusulas de penalidade por descumprimento de especificações. 

Ações de Contingência 

Notificar e aplicar sanções contratuais à empresa fornecedora. 

 

Responsável 
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PROC. NJ 

RUBRICA:  

asa 

Probabilidade  Probabilidade 

Média 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Alto 

T*A5ALftAMOO PAPA TO D OS 

Acionar fornecedores em ata de Registro de Preços, caso a empresa titular não cumpra 

os padrões. 

Dano 

Interrupção do fornecimento de merenda, podendo afetar o atendimento alimentar aos alunos e acarretar repercussões 

administrativas e sociais negativas. 

Ações Preventivas Responsável 

Estabelecer cronograma rigoroso de entregas, com cláusulas claras sobre prazos. 

Prever mecanismos de acompanhamento e comunicação rápida sobre eventuais 

dificuldades logísticas. 

Ações de Contingência 

Aplicar multas e advertências previstas no contrato. 

Utilizar fornecedores reservas da Ata de Registro de Preços em caso de 

descumprimento reiterado. 

Responsável 

Risco Alto - Ausência de controle e 

   

mento e armazer 

 

os alimentos pelas escolas/unidades 

 

orece 

  

     

      

Etapa 

Gestão Contratual 

   

Impacto 

Alto 

 

Probabilidade 

Alta 

::Dano  

Riscos de perda, desperdício ou contaminação por armazenamento inadequado, gerando impactos financeiros e à saúde. 

Ações Preventivas Responsável 
Capacitar equipe das escolas para procedimentos adequados de recebimento, 

inspeção e armazenamento dos alimentos. 

Elaborar checklists e controles internos para aferição de condições de entrega e 

armazenamento. 

Ações de Contingência Responsável 

Investigar eventuais perdas e providenciar responsabilização administrativa dos 

envolvidos. 

Realocar recursos alimentares em tempo hábil para minimizar impactos, enquanto 

corrige as falhas identificadas. 

ETP n2  027/2025 - Contratação de empresa para fornecimento de merenda escolar 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Fevereiro de 2025 

Ana Célia Freire Carvalho 

3!omoL Ç,jij9Ln cfr, Jut QÁ9 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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FLS. N 

PROC. N2 .
. 

RUBRICA: 

1 

oJ1 

Item 

1 1 1 - Arroz, tipo 1 

2 1 2 - Feijão carioca 

Descrição 

Pacotes de 500g 1 42.000,00 

1kg J 4.200,00 
1 

Pacote 500g 720,00 

TQA8ALHANO PARA OOOS 

Ao 

Departamento de Cotação de Preços 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 12 DO ARTIGO 

18 DA LEI 14.133/2021.. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudo técnico 

preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra a mais viável, 

entretanto, nos termos do § 12 do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a comprovação da viabilidade 

econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.133/2021, com vistas a 

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável, 

poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01. 

Pacote de 500G L 7.800,00 

1kg 9.000,00 

1kg 9.000,00 

3 í 3 - Flocão de milho 

4 4 - Flocão de arroz 

5 5 - Leite em pó integral 

6 6 - Macarrão espaguete 

7 7 - Açucar cristal 

8 8-Cacau em pó 100% 

Unidade Quant. 

Pacote de 500g 7.800,00 

Pacote de 200g 42.000,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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FLS. N 

PR0C.NL1/ DÇ 

RUBRICA: 

T  AS LHA$OO PARA TODOS 

9 9-Sal refinado 
-

1 kg 3.000,00 

10 10 - Café em pó Pacote de 250e 7.200,00 

11 11 - Colorau em pó Pacote de 100g 7.200,00 

12 12 - Condimento em pó Pacote de 100g 7.200,00 

13 13 - Sardinha em conserva ao óleo Lata de 125g 36.000,00 

14 14-Carne moída 1kg 18.000,00 

15 15 - Frango sobrecoxa 

16 16 - Extrato de tomate 

17 17-Margarina 

1kg 

Sachê 300g 

Pote de 250g 

21.600,00 

6.000,00 

3.000,00 

18 18 - Óleo de soja Litro 900m1 7.200,00 
1- -4 

7.200,00 19 19 - Biscoito tipo cream cracker Pacote de 350 g 

20 20 - Polpa de fruta 1kg 24.000,00 

156.000,0 
21 21 - Pão francês unidade 

o 

- 

22 22 Ovo unidade
1200000 

o 

23 23 - Vinagre de maçã 

 

Garrafa de 750 
ml 

1.800,00 

      

24 24- Milho verde 

 

Sache de 170g 14.400,00 

25 25 - Fécula de mandioca 

 

1kg 2.400,00 

   

Valor Total 

  

     

      

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Barão de Grajaú - MA, 13 de Fevereiro de 2025 

v_Ut~ ola 
dilena Pereira da Silva 

Coordenadora Técnica 

ul  

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www. ba raodegrajau.ma.gov. br 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

PROC.N"O21 I&oL1' 

UBRICA: 41 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pela presente, a empresa PLENUS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI, CNPJ no 
40.369.479/0001 - 52, com sede na Rua das Hortas, 57, Centro, São Luís/MA - CEP: 65020-270, fone/fax (98) 
98234- 0857/(98) 3235-7745, e-mail pIenus.distribuicaogmaiI .com, submete à apreciação de Vossa Senhoria, 
proposta de preço para o fornecimento dos materiais abaixo, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma: 

rN 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: PLENUS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 40.369.479/0001 - 52 l.E: 12.679397-2 
Endereço: RUA DAS HORTAS, 57, CENTRO, SÃO LUIS/MA 
Telefone: 98 -98234 - 0857 /98-3271-5933 
E-mail: pIenusdistribuicaogmaiI.com  
Banco: Banco do Nordeste/ agencia - 193/Conta - 3690-8 

DADOS DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: DARCIO ANDRE FERNANDES VIEIRA 
Cargo: Administrador 
RG: 39740272010-6 CPF: 494.128.253-15 

ITEM PRODUTO ESP QUANT PrO TOTAL 
UNI 

1 Arroz tipo 1 1 kg 9.000 R$ 8,75 R$ 78.750,00 

2 Feijão Carioca 1 Kg 9.000 R$ 9,25 R$ 83.250,00 

3 Flocão de Milho 500g pct 7.800 R$ 3,40 R$ 26.520,00 

4 Flocão de Arroz 500g pct 7.800 R$ 4,40 R$ 34.320,00 

5 Leite em Pó Integral 200g pct 42.000 R$ 11,00 R$ 462.000,00 

6 Macarrão Espaguete 500g pct 42.000 R$ 6,80 R$ 285.600,00 

7 Açucar Cristal 1 Kg 4.200 R$ 7,60 R$ 31.920,00 

8 Cacau em Pó 100% 500g Pct 720 R$ 78,70 R$ 56.664,00 

9 Sal Refinado 1 Kg 3.000 R$ 1,80 R$ 5.400,00 

10 Café em Pó 250g Pct 7.200 R$ 17,10 R$ 123.120,00 

11 Cobra! em Pó 100g pct 7.200 R$ 2,75 R$ 19.800,00 

12 Condimento em Pó 1 00 pct 7.200 R$ 3,00 R$ 21.600,00 

13 Sardinha Conserva Oleo 125g und 36.000 R$ 8,60 R$ 309.600,00 

14 Carne Moida de primeira 1 Kg 18.000 R$ 33,30 R$ 599.400,00 

15 Frango Sobrecoxa 1 Kg 21.600 R$ 19,10 R$ 412.560,00 

16 Extrato de Tomate Sh 300g pct 6.000 R$ 6,15 R$ 36.900,00 

17 Margarina 250g und 3.000 R$ 4,45 R$ 13.350,00 

18 Oleo de Soja 900m1 und 7.200 R$ 11,95 R$ 86.040,00 

Rua das Hortas, 57, Centro, São Luís/MA. CEP: 65020flÇ 
CNPJ: 40.369.47910001-52 Tel.: (98) 3235-7745/(98) 98234-0867. 

e-mail: alenus.distribuicao • •maii com 



(FLS.N° 'Dl-
PROC. N0V1 / 

RUBRICA: 

rN 
PROPOSTA DE PREÇOS: 
Valor total: R$ 3.686.424,00 (três milhões seiscentos e oitenta e seis mil quatrocentos e vinte e quatro reais) 
Prazo de validade da proposta: 30 (trinta) dias, a contar da data da sessão de abertura da proposta; 
Prazo e Local de entrega: de acordo com Termo de Referência; 

São Luis, 26 de fevereiro de 2025 

DARCIO ANDRE 
FERNANDES 
VIEIRA:4941 282531 
5 

Assinado deforma digital por 
DARCIO ANDRE FERNANDES 
VIEIRA:49412825315 
Dados: 2025.02.26 11:35:50 
-0300' 

PLENUS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 40. 369. 479/0001 - 52 

DARCIO ANDRE FERNANDES VIEIRA 
ADMINISTRADOR 

19 Biscoito Cream Cracker 350g pct 7.200 R$ 6,65 R$ 47.880,00 

20 Polpa de Frutas 1kg 24.000 R$ 17,85 R$ 428.400,00 

21 Pão Francês Und 156.000 R$ 1,40 R$ 218.400,00 

22 Ovos Und 120.000 R$ 1,40 R$ 168.000,00 

23 Vinagre de Maçã 750m1 und 1.800 R$ 10,75 R$ 19.350,00 

24 Milho Verde Sachê 170g und 14.400 R$ 5,75 R$ 82.800,00 

25 Fecula de Mandioca 1kg 2.400 R$ 14,50 R$ 34.800,00 

Valor Global: R$ 3.686.424,00 (três milhões seiscentos e oitenta e seis mil R$ 

quatrocentos e vinte e quatro reais) 3.686.424,00 

Rua das Hortas, 57, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.020-270 
CNPJ: 40.369.47910001-52 Tel.: (98) 3235-7745 /(98) 98234-0857 

e-mail: •lenus.distribuicao • 'maU com 



(Fis. N° 

PROC. 
RUBRICA: 

L 

SUPERTuf 1 
COTAÇÃO DE PREÇOS/PROPOSTA DE PREÇOS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

OBJETO DA SOLICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
COMPOSIÇÃO DE CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR 

VALIDADE DESTA COTAÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS. 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO DE PREÇOS: R$ 2.857.938,00 (DOIS MILHÕES, 
OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS). 

TUFILÂNDIA/MA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

BBR COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ 31.474.627/0001-08 

g v.b 
Documento assinado digitalmente 

ADRIEL BEKA GARCIA RODRIGUES 
Data: 26/02/2025 11:22:33-0300 
Verifique em https://nalidariti.gov.br  

ITEM PRODUTO ESP QUANT PREÇO TOTAL 
UNIT 

01 Arroz tipo 1 1 kg 9.000 6,57 59.130,00 
02 Feijão Carioca 1 Kg 9.000 7,65 68.850,00 
03 Flocão de Milho 500g pct 7.800 2,49 19.422,00 
04 Flocão de Arroz 500g pct 7.800 2,84 22.152,00 
05 Leite em Pó Integral 200g pct 42.000 8,43 354.060,00 
06 Macarrão Espaguete 500g pct 42.000 518 217.560,00 
07 Açucar Cristal 1 Kg 4.200 5,14 21.588,00 
08 Cacau em Pó 100% 500 g Pct 720 45,65 32.868,00 
09 Sal Refinado 1 Kg 3.000 1,73 5.190,00 
10 Café em Pó 250g Pct 7.200 14,80 106.560,00 
11 Coloral em Pó 1 00 pct 7.200 2,68 19.296,00 
12 Condimento em Pó 100g pct 7.200 2,70 19.440,00 
13 Sardinha em conserva ao Oleo 125g und 36.000 6,52 234.720,00 
14 Carne Moida 1 Kg 18.000 28,84 519.120,00 
15 Frango Sobrecoxa 1 Kg 21.600 12,35 266.760,00 
16 Extrato de Tomate Sachê 300g pct 6.000 4,15 24.900,00 
17 Margarina pote 250g und 3.000 3,89 11.670,00 
18 Oleo de Soja 900m1 und 7.200 10,00 72.000,00 
19 Biscoito tipo Cream Cracker 350g pct 7.200 5,01 36.072,00 
20 Polpa de Frutas 1 k 24.000 13,72 329.280,00 
21 Pão Francês Und 156.000 1,13 176.280,00 
22 Ovos Und 120.000 1,17 140.400,00 

1,123 Vinagre de Maçã Gf 750m1 und 1.800 9,02 16.236,00 
24 Milho Verde Sh 1709_ und 14.400 4,15 59.760,00 
25 Fecula de Mandioca 1 k 2.400 10,26 24.624,00 

TOTAL: R$ 2.857.938,00 

Filial: BBR Comercio e Serviços LTDA - Rua do Mercado, 2323, Centro -Tufilândia - MA 
CNPJ 31.474.627/0001-08 1 IE 12.792682-8 

© @supertufi 0(98)984144206 



SERVIÇOS E COMÉRCIO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

rN 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. 52  a nossa proposta relativa aos itens 

abaixo discriminados, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma. 

Dados da Empresa 

1) Razão Social: Adriano L. Silva Engenharia, Serviços e Comércio 
2) Nome Fantasia: Inovare Serviço e Comércio 

3) CNPJ: 35.265.061/0001-65 

4) Endereço: Av. Litorânea, n2  2, São Francisco, São Luís/MA. CEP n2 65076-170 

5) Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag: 1639-X - Conta: 52206-6 

ITEM PRODUTO ESP QUANT PREÇO TOTAL 
UNIT 

1 Arroz tipo 1 1 kg 9.000 R$ 7,80 R$ 70.200,00 

2 Feijão Carioca 1 Kg 9.000 R$ 8,90 R$ 80. 100,00 

3 Flocão de Milho 500g pct 7.800 R$ 3,10 R$ 24.180,00 

4 Flocão de Arroz 500g pct 7.800 R$ 3,80 R$ 29.640,00 

5 Leite em Pó Integral 200g pct 42.000 R$ 9,80 R$ 411.600,00 

6 Macarrão Espaguete 500g pct 42.000 R$ 6,55 R$ 275. 100,00 

7 Açucar Cristal 1 Kg 4.200 R$ 6,95 R$ 29.190,00 

8 Cacau em Pó 100% 500g Pct 720 R$ 68,50 R$ 49.320,00 

9 Sal Refinado 1 Kg 3.000 R$ 1,60 R$ 4.800,00 

10 Café em Pó 250g Pct 7.200 R$ 16,45 R$ 118.440,00 

11 Coloral em Pó løog pct 7.200 R$ 2,50 R$ 18.000,00 

12 Condimento em Pó 1 00 pct 7.200 R$ 2,60 R$ 18.720,00 

13 Sardinha Conserva Oleo 125g und 36.000 R$ 7,70 R$ 277.200,00 

14 Carne Moida de primeira 1 K 18.000 R$ 32,00 R$ 576.000,00 

15 Frango Sobrecoxa 1 Kg 21.600 R$ 17,50 R$ 378.000,00 

16 Extrato de Tomate Sh 300g pct 6.000 R$ 5,31 R$ 31.860,00 

17 Margarina 250g und 3.000 R$3,95 R$ 11.850,00 

18 Oleo de Soja 900m1 und 7.200 R$ 11,50 R$ 82.800,00 

19 Biscoito Cream Cracker 350g pct 7.200 R$ 6,10 R$ 43.920,00 

20 Polpa de Frutas 1kg 24.000 R$ 15,50 R$ 372.000,00 

21 Pão Francês Und 156.000 R$ 1,25 R$ 195.000,00 

22 Ovos Und 120.000 R$ 1,35 R$ 162.000,00 

23 Vinagre de Maçã 750m1 und 1.800 R$ 9,85 R$ 17.730,00 

24 Milho Verde Sachê 170g und 14.400 R$ 5,00 R$ 72.000,00 

25 Feculade Mandioca 1 k 2.400 R$ 13,00 R$ 31.200,00 

    

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

    

    

    

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     



N, . 
PROC. 

SERVIÇOS E COMÉRCIO 

Valor Global: R$ 3.380.850,00 (três milhões trezentos e oitenta mil oitocentos e 
cinquenta reais) 

R$ 3.380.850900 

Dados da Proposta: 

1) Valor Global da Proposta: R$ 3.380.850,00 (três milhões trezentos e oitenta mil oitocentos 

e cinquenta reais); 

2) Prazo de validade da proposta: 30 (trinta) dias, a contar de sua apresentação; 

3) Prazo de entrega dos produtos: 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento; 

Declarações: 

1) Declaramos que já estão inclusos nos preços dos produtos, impostos, taxas, transportes, 

seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e indiretos; 

São Luís, 25 de fevereiro de 2025 

ADRIANO LOPES Assinado de forma digital 
por ADRIANO LOPES 

SILVA:0593721 7 SILVA:05937217306 
Dados: 2025.02.25 

306 16:38:28 -0300' 

INOVARE SERVIÇOS E COMÉRCIO 

CNPJ: 35.265.061/0001-65 

ADRIANO LOPES SILVA - Administrador 
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RuBRtcA: 

À Secretaria Municipal de Educação 

Kamilia Amilanny da Silva Eufrazio 

Secretária de Educação 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de merenda escolar, 

informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1, Lei 14.133/21) 

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Barão de Grajaú - MA, 03 de Março de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Item Descrição Unidade Quant. R$Unit.1 R$ Total .1 
1 1 - Arroz, tipo 1 1kg 9.000,00 R$ 7,43 R$ 66.852,00 
2 2- Feijão carioca . . 1kg 9.000,00 R$ 9,68 R$ 87.075,00 

3 3 - Flocão de milho Pacote de 7.800,00 R$ 2,86 R$ 22.308,00 

4 4- Flocão de arroz
Pacote de

7.800,00 R$ 3,39 R$ 26.403,00 

5 5 - Leite em pó integral
Pacote de 42.000,00 R$ 8,68 64 4,00 

6 6 - Macarrão espaguete
Pacotes de 

Og 42.000,00 249.900,0050 1 
7 7 - Açucar cristal 1kg 4.200,00 R$ 5,99 R$ 25.137,00 
8 8 - Cacau em pó 100% Pacote 500g 720,00 R$ 56,19 R$ 40.455,36 
9 9 Sal refinado 1 kg 3.000,00 R$ 1,76 R$ 5.274,00 

10 10 - Café em pó
Pacote de 7.200,00 R$ 14,67

250g 105.588,00 

11 11 - Colorau em pó Pacote de 7.200,00 R$ 2,17 R$ 15.588,00 

12 12 - Condimento em pó
Pacote de 7.200,00 R$ 2,35 R$ 1684,00. 

13
13Sardinha em conserva ao óleo i Lata de 125g 1 36.000,00 R$ 7,62 274.212,00 

14 14-Carne moída 1kg 18.000,00 R$29,05 584600 

15 15 - Frango sobrecoxa 1kg 21.600,00 R$ 14,09
304.236,00 

16 16 Extrato de tomate 1 Sache 3009 6 000 00 R$ 4,78 R$ 28662 00 
17 17 - Margarina Pote de 250g 3.000,00 R$ 3,75 R$ 11.244,00 
18 18 - Óleo de soja Litro 900m1 7.200,00 R$ 10,28 R$ 73.980,00 

19 19 - Biscoito tipo cream cracker Pacote de 7.200,00 R$ 5,81 R$ 41.832,00 
g . 

20 1 20 - Polpa de fruta 1kg 24.000,00 R$ 15,01
360.288,00 

1 156.000,0 R$ 21 21 - Pão francês unidade R$ 1,15 179.868,00 
120.000,0 R$ 22 22 - Ovo unidade R$ 1,29 155.040,00 

23 23 - Vinagre de maçã
Garrafa de

1.800,00 R$ 8,60 R$ 15.483,60 
... 750 ml

1 24 24 - Milho verde Sache de 14.400,00 R$ 4,85 1 R$ 69.840,00 
i 170g 

25 25 Fécula de mandioca 1 1kg 2 400 00 R$ 12,02 R$ 28 836 00 
Valor  Total R$3092 475 96 
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Mateus Ferreira de Freitas 

Coordenador do Setor de Compras 
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Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 7.800,00 1 Valor Total R$ 26.403,00 

5 - Leite em pó integral
Pacote de 

200
42.000,00 

5 -

g 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 42.000,00 1 Valor Total R$ 364.644,00 

Pacotes de 
500g 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 42.000,00 1 Valor Total R$ 249.900,00 

7-Açucar cristal 1kg 4.200,00 j R$5,99 
7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 4.200,00 1 Valor Total R$ 25.137,00 
8 - Cacau em pó 100% Pacote 500g 720,00 R$ 56,19 R$ 40.455,36 

8 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação l Quantidade: 720,00 1 Valor Total R$ 40.455,36 

6 
6 - Macarrão espaguete 42.000,00 

R$ 8,68 

R$5,95 

R$ 
364.644,00 

R$ 25.137,00 

R$ 
249.900,00 

TA8ALHA$OO PARA T000$ 

FLS.NQ o 6,3  
PROC. NJ2O  4~ 
RUBRICA: 

DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preço para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de merenda escolar, conforme tabela, condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2  
14.133, de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.092.475,96 (três milhões, noventa e dois mil, 

quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos) conforme custos unitários descritos 
na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item : Descrição Unidade Quant. 

1 - Arroz, tipo 1 1kg 9.000,00 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 9.000,00 1 Valor Total R$ 66.852,00 

2 - Feijão carioca 1kg 9.000,00 R$ 9,68 
2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 9.000,00 1 Valor Total R$ 87.075,00 

R$ Unit. 1 R$ Total 

-
R$ 7,431 R$ 66.852,00 

R$ 87.075,00 

3 
3 - Flocão de milho 

[ Secretaria  
ÍQIJANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Pacote de 
4 - Flocão de arroz

500g
7.800,00 

4
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE  

R$ 22.308,00 

R$3,39 R$ 26.403,00 

Pacote de 
500G 

7.800,00 R$ 2,86 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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R$ 16.884,00 R$2,35 
Pacote de 

7.200,00 
lø0g 

12 - Condimento em pó 

3.000,00 R$ 1:76 T....5.274,00  

R$2,17 R$ 15.588,00 11 - Colorau em pó 
Pacote de 17.200,00 

100g 
 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3.000,00 1 Valor Total R$ 5.274,00 

1 
 

Pacote de  
7.200,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 7.200,00 1 Valor Total R$ 105.588,00 

9 - Sal refinado 1 kg 

10 - Café em pó 
1 1 

R$ 14,67 R$ 
105.588,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 7.200,00 1 Valor Total R$ 15.588,00 

T R A 8 A 1 H A P4 O O P * P A TODO S 

FLS. N 2  I' A 0 

PROC. NÇOZ  

RUBRICA: .4O 

12 

R$ 7,62 R$ 
274.212,00 

  

R$ 29,05 
R$ 

522.846,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 7.200,00 1 Valor Total R$ 41.832,00 
r 

20 - Polpa de fruta i 1kg 24.000,00 

4' R$ 28.662,00 

R$ 3,75 1 R$ 11.244,00 

R$ 10,28 R$ 73.980,00 

R$ 15,01
360.288,00 

R$ 1,15 R$ 
179.868,00 

  

14 

9 

10 

11 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 7.200,00 1 Valor Total R$ 16.884,00 

13 - Sardinha em conserva ao óleo Lata de 125g 36.000,00 

13 ----
----------- ....,............... _.__i............ .. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1 Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 36.000,00 1 Valor Total R$ 274.212,00 

1 1kg 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 18.000,00 1 Valor Total R$ 522.846,00 

-....-....... ........... ——— ....... -....-.....---
- 

15 - Frango sobrecoxa 1kg 21.600,00 

15 
1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 21.600,00 1 Valor Total R$ 304.236,00 

14- Carne moída 18.000,00 

R$ 14,09 
304.236,00 

16 - Extrato de tomate 1 Sachê 300g 6.000,00 

16 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6.000,00 1 Valor Total R$ 28.662,00 

Pote de 250g 3.000,00 

17 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3.000,00 1 Valor Total R$ 11.244,00 

18 - Óleo de soja Litro 900m1 1 7.200,00 

18 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 7.200,00 1 Valor Total R$ 73.980,00 

19 

20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 120.000,00 1 Valor Total R$ 155.040,00 

23 [23 Vinagre demaçã 
-- -

Garrafa del 180000 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 24.000,00 1 Valor Total R$ 360.288,00 

1 1 156.000,0 
21 -  Pão francês . unidade 

o 
21} ....L..... 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 156.000,00 1 Valor Total R$ 179.868,00 

22 - Ovo
120.000,0 

22 ..
O 

R$ 1,29 
R$ 1 

155.040,00 1 

R$8,60 R$15.483,60 

Página 2 de 13 

19 Biscoito tipo cream cracker
Pacote de

7 200 00 R$ S,81 R$ 41 832 00 
350 g 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.800,00 1 Valor Total R$ 15.483,60 

24 
1 24- Milho verde 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE  

Sache de
i14.400,00 

170g  
R$ 4,85 R$ 69.840)00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 14.400,00 1 Valor Total R$ 69.840,00 

1 25 - Fécula de mandioca 1kg 2.400,00 
25 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 2.400,00 1 Valor Total R$ 28.836,00 

Valor Total 

R$ 12,02 R$ 28.836,00 

R$ 3.092.475,96 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú tem como objetivo suprir as necessidades precípuas que 

permeiam o interesse público e a coletividade. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

(SEMEC) através do Departamento de Alimentação Escolar visa fornecer alimentação aos alunos 

matriculados na rede de ensino, norteados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

através da Lei n2  11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e está regulamentada atualmente pela Resolução CD/FNDE n2  06, de 8 de maio de 2020 e 

suas alterações. O PNAE consiste no repasse de recursos financeiros federais para o atendimento 

de estudantes matriculados em todas as etapas e modalidades da educação básica nas redes 

municipal, distrital, estadual e federal, e nas entidades qualificadas como filantrópicas ou por elas 

mantidas, nas escolas confessionais mantidas por entidade sem fins lucrativos e nas escolas 

comunitárias conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com o objetivo de 

contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento 

escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação 

alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 

durante o período letivo. Para atender aos estudantes matriculados na educação básica pública das 

redes estadual, distrital e municipal, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (ENDE) 

repassa às Secretarias Estaduais de Educação (Seduc) e às Prefeituras Municipais (PM), de forma 

automática e sem necessidade de convênio ou instrumento congênere, os recursos financeiros 

federais do PNAE, em caráter suplementar, entre os meses de fevereiro a dezembro. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não 

possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRtAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.......S .: ..: ... •... 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos l e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual - MEl; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 

123/2006; 

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32  do art. 48 da LC 

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 

econômico e social. 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°  

14.133, de 2021. 

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO, na 

modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] 

Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1.	 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

15 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.rortaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1.	 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal, 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N2 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. 

15.3.2.2. 

15.3.2.3. 

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 
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Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

LG = 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MIEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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154.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

15.5. [CONFORME O OBJETO LICITADO, PODERÁ SER LISTADO AQUI MAIS DOCUMENTOS ESPECÍFICOS 

DE CADA ATIVIDADE, POR EXEMPLO REGISTRO NA ANO PARA COMBUSTÍVEIS, OU NA ANVISA 
PARA MEDICAMENTOS]. 

15.6.	 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

15.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n9  14.133/2021); 

15.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n9  14.133/2021); 

15.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § l, da Lei n2 14.133/2021). 

16. MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO 

Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barão de Grajaú em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento. 

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

17 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

17.6.	 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §19  da 

Lei n9  14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 10 de 13 



FLS.N 

PROC. N2JL2O 

RUBRICA: 

 

1 
IR AA1AÓO RARA Y000S 

competência; 

Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

.LO. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

20.2.1. o prazo de validade; 

20.2.2. a data da emissão; 

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

20.2.5. o valor a pagar; e 

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
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20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 06 de Março de 2025 

C C tu 
Edilena Pereira da Silva 

Coordenadora Técnica 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente 

Termo de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

KamT(a Amilanny da Silva ufrazio 

Secretária de Educação 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade 

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa 

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 027/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 3.092.475,96 (três milhões, noventa 

e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar 

nossos votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú - MA, 6 de Março de 2025 

laAmiIanny Silva Eufrazio 
Secretária de Educação 
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Ilustríssima Secretária de Educação 

Prezada, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MERENDA 
ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DO 
MUNICIPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚIMA, COM ATUALIZAÇÕES 
PARA ADEQUAÇÃO A LEI 14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MERENDA 

ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DO 

MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, com atualizações para adequação a Lei 

14.133/2021, referente ao Processo Administrativo n° 027/2025, podendo ainda, se for o 

caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabikhotmail.com  
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.552 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
FICHA: 131 
VALOR: R$ 3.105.061,38. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção do Programa da Merenda Escolar-  PNAE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30,00 Material de Consumo. 
FICHA: 130 
VALOR: R$ 3.192.456,00. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 6 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

DO'ÇAO ORÇAMENTÁRIA 
ELIANA E A CARVALHO 

CONTADORA, CRC MA 008604 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL SE BARÃO DE GRAJAÕ MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil(hotmajl.com  
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

1 NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃ 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Ó5ÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

DADOS DO PROCESSO 

027/2025 

027/2025 

PREGÃO ELETRONICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
I.  

Barão de Grajaú - MA, 06 de Março de 2025 

Rayl 

Agent 

eira da Fonseca 

atação/Pregoeiro 

TPAALANø 0 P AR A TO D O S  

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 

R$ 3.092.475,96 (três milhões, noventa e dois mil, quatrocentos e 

setenta e cinco reais e noventa e seis centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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PREGAO ELETRONICO - SRP N 

1
2 

Processo Administrativo N2 027/2025 

PORTAL UTILIZADO: 

ENDEREÇO DO PORTAL: 

DATA: de 

HORÁRIO: 

E-MAIL: 

de 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

RAYLAN MOREIRA DA FONSECA 

AUTORIDADE COMPETENTE 

KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRASIO 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021, do Decreto n2  11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.Q 123/2006 alterada pela Lei Complementar n2 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Administração 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Educação 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 3.092.475,96 (três milhões, noventa e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa 

e seis centavos) 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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MINUTA 

CRITÉRIOS ESPECIFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

:DO$B.ÉNÉFÍCIO$ÀS MICRÕÊMPRÉSÃS :É..EMpRÀs  EPEQUENÕ PORTE • :L 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n2  123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar n2 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

Cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §32,  Lei Complementar 01  123/06) 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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MINUTA 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR, 

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema 
" 

através do site 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2.	 Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA f CNPJ; 06.477,822/0001-44 
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3,3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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MINUTA 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1 do art. 92  da Lei n2 14.133, de 2021. 

3.3.12.	 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou no anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1 e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal; 
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 

do art. 42,  da Lei n.2  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 
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5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1,1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance, 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.	 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 9 de 45 



FLS. N° Os 5  

PROC. N0()4 /üA 

RUBRICA: 

T R A 9 A 1. H A N DO P A IR A T o O O 9 

MINUTA 
7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.12.2.2. empresas brasileiras; 

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n 9  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARAÂPLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS Às M.E/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 

previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 
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8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2  123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada loca l mente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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8,7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n  14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam- 

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso, 
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por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexeq uive l(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12.	 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poder ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1.	 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.12.2.	 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

10.13.	 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1	 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.13.3.	 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.13.4.	 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9  14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1, da Lei n 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1.	 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
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11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

1113.	 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação 

11.14.	 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15.	 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.16.	 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

11.17.	 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.18.	 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.19.	 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13 DA VISITA TÉCNICA- 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2  14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS :.•:1•.• :H: :,: :;::::..:. ,. 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3.	 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificada mente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
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Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

16. :.. DFOiRMAÇÃQ DO CADASTRODË RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

S observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n 11.462/23. 
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. 

16.4.2. 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES : •: 

17.1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. 

17. 1.2.2. 

17. 1.2.3. 

17.1.2.4. 

17. 1.2.5. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 
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Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 21 de 45 



[FLS.NO  ()fl 

 ik 

PROC. N°QíI- / r202 

RUBRICA: 

TiBAt4A NOO PARA TODOS 

MINUTA 
17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei 

14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃ0.AO EDITAL 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço e vincularão os participantes e a 
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Administração. 

19. DISPOSIÇOES GERAIS  

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública, 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificada mente. 
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Anexo 1 Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

20. ANEXOS 

T BALNADO  PI A PÁ TODOS 

MINUTA 
19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2  2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios e 

www.baraodegraja u.ma .gov.br. 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n. 12.846, de 1 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

59,  inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Barão de Grajaú— MA, _de de 

Raylan Moreira da Fonseca 

Presidente da Comissão de Licitação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

Valor Total R$ 66.852000 

R$ 9,68 R$ 87.075,00 

R$ 5,95 

Valor Total R$ 87.075,00 

R$ 2,86 R$ 22.308,00 

Valor Total R$ 22.308,00 

R$ 3,39 R$ 26.403,00 

Valor Total R$ 26.403,00 

R$ 8,68
364.644,00 

Valor Total R$ 364.644,00 

R$ 

2-49.900 99j 

Valor Total R$ 249.900,00 

R$,99 R$25.137,00 

ANDO PARA IODOS 

(FLS. N2 Joi 
1 

 
PROC. NQpJQÇ 

L
RUBRICA: 

DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 
20 da Lei n°14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E .ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.092.475,96 (três milhões, noventa e dois 

mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos) conforme custos unitários 
descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÂÕ 

1.. 

Unidade Quant. R$ Unit. R$ Tàtal 

$ 7143 R$ 66.852,00 

. 
6 

1 kg 1 9.000,00 

QU..AN.TIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria  Municipal de Adminis!rqç Quantidade: 9.000,00 
2 - Feijão carioca 1 kg 9.000,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 9.000,00 

Pacote de 
3 - Flocao de milho

500G
7.800,00 

oiiÃ..NTIDA —DE S POR 6R6ÃO pITÍCÍP
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 7.800,00 

Pacote de 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 7.800,00 
T Pacote de 

5 - Leite em pó integral 42.000,00 
...............9.. 

42.000,00 
v  de 500q 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 42.000,00 
7 - A;ucar cristal 1 kg 4.200,00 

1 - Arroz, tipo 1 

4 - Flocão de arroz 
500g 

QUAN..TIDADES POR ÓRGÃO....PART.CIP.Ã'É 

7.800,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração .1 Quantidade: 42.000,00 

Pacotes 6 - Macarrão espaguete 
..... 
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17 

8 

10 

'ÏQUANTIDADES POiÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.200,00 IVa!orTotatR$25.137!00 

8 - Cacau em pó

UANTI

1 00%
Pacote

720,00 R$  56,19  R$ 40.455,36 
... 

QDADES P
...

OR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 720,00 1 Valor Total R$ 40.455,36 

9:Sal  refinado L 1 kg 3.000,00 1. ... 
QUANTIDADES POR-ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3.000,00 1 Valor Total R$ 5.274,00 

Pacote de E R$ 
10 - Café em P0 250g j 105.588,00 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 7.200,00 1 Valor Total R$ 105.588,00 

11 - Colorau em
Pacote de

7.200,00 R$  2/ 1 7 R$ 1 5.588,00 
100-  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 7.200,00 1 Valor Total R$ 15.588,00 

1 2  - Condimento em pó
Pacote de

7.200,00 R$ 2,35 R$ 1 6.884,00 
1009  

QUANTIDADES PO  ÓRGÃO PARTICIPAN.  
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 7.200,00 1 Valor Total R$ 16.884,00 

Lata de 13  - Sardinha em conserva ao  óleo  
....

125g 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal  de Administração IQuanfldade:36.000,00 

14 - Carne moída 1  k 18.000,00 

QUANTIDADES POR • RGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 18.000,00 1 Valor Total R$ 522.846,00 

15 - Frango sobrecoxa 1  k 21.600,00 R$ 

QUANTIDADES P0.R...ÓRGÃO PARTICIPANTE  
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 21.600,00 

16  - Extrato de tomate Sache 
300g  

QUANTIDADES PORRGÃO PARTICIPANTE 

7.200,00 R$ 14,67 

36.000,00 

Valor Total R$ 274.2 1 2,00 

522.846,00 

R$ 
R$7,62

274.212,00 

R$ 14,09 
304.236,00 

1 
6.000,00 1 R$ 4,78 1 R$ 28.662,00 

Valor Total R$ 304.236,00 

18 
QUANTIDADES  OR...óRÀo  PARTICIPANTE

---- 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 7.200,00 1 Valor Total R$ 73.980,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6.000,00 1 Valor Total R$ 28.662,00 

17 - Margarina Pote de
3.000100 R$ 3,75 R$ 11 .244,00 

2509  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3.000,00 1 Valor Total R$ 11.244,00 

18 - Óleo de soja litro 
9001

7.200,00 R$ 10,28 R$ 73.980,00 
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20 

21 

19 
QUANTIDADES.... OR ÓÏÕPJRTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 LY9JJ.ota 41 .832,00 

20 - Polpa de fruta 1 k 24.000,00 R$ 15,01
360.288,00 

QUANTIDADES POR .....RGÃO PARTICIPANTE  
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 24.000,00 1 Valor Total R$ 360.288,00 

; -Pão francês unidade 1 10000 179868,00 

19 - Biscoito tipo cream cracker
Pacote de 7.200,00 R$ 5,81 R$ 41.832,00 

QUANTIDADES o.  ....p .R&R.c'À
Â

ANTE 
Secretaria Municipal 1 Quantidade: 156.000,00 1 Valo........ 179.868.9.9 

22 - Ovo 1 unidade 120.000,00 R$ 14,29 155.04000 
22	

, 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração  1. Quantidade: 120.000,00 1 Ya10 ±55•40..O 

Garrafa 
23 - Vinagre de maçã

de 750 ml
1.800,00 R$ 8,60 j R$ 15. 83 6 

23
ÚÁiTiD.ÁUCb PÔÓRGÂÓPAiT1CIPÁNTE............-  -

--,-........ 

Secretaria Municipal de Administração  I  Quantidade: J!!L9ÇL. 
24 - Milho verde

Sache de

1.
4.400,00 R$ 4085 R$ 69.840,00 

24 i .....
. , ........._......... L.................. 9.................. 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 14.400,00 1 Valor Total R$ 69.840,00 

R$ 3.092.475r96']  

3f) DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú tem como objetivo suprir as necessidades 

precípuas que permeiam o interesse público e a coletividade. A Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura (SEMEC) através do Departamento de Alimentação Escolar visa fornecer 
alimentação aos alunos matriculados na rede de ensino, norteados pelo Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), através da Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, que 
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e está regulamentada atualmente pela 
Resolução CD/FNDE n° 06, de 8 de maio de 2020 e suas alterações. O PNAE consiste no 
repasse de recursos financeiros federais para o atendimento de estudantes matriculados em 
todas as etapas e modalidades da educação básica nas redes municipal, distrital, estadual 
e federal, e nas entidades qualificadas como filantrópicas ou por elas mantidas, nas escolas 
confessionais mantidas por entidade sem fins lucrativos e nas escolas comunitárias 
conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com o objetivo de contribuir 
para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 
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nutricionais durante o período letivo. Para atender aos estudantes matriculados na educação 

básica pública das redes estadual, distrital e municipal, o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) repassa às Secretarias Estaduais de Educação (Seduc) 

e às Prefeituras Municipais (PM), de forma automática e sem necessidade de convênio ou 

instrumento congênere, os recursos financeiros federais do PNAE, em caráter suplementar, 

entre os meses de fevereiro a dezembro. 
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO - COM OPLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 

planejamento da organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. Á descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DÃCONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
de Referência. 

DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte 
da licitante vencedora. 

8 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

• : DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n° 123/2006, considerando 

que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.  

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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11.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n°  14.133, de 2021. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

12. FORMA ECRITÉRIOS DESELEÇÃODO  FORNECEDOR.E.FORMA DE FORNECIMENTO;.. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

1

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 

marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 

(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 

90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14-1-2- Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuia  aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 
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14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971 ;  

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 

no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1.	 Caso o licitante sela  considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
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de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 
30 

 da Lei N° 12.440/201 1 );  
14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo 

de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas 

físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 

esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 

sua participação na licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa lurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 
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do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB n°2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 2° da citada instrução quanto a assinatura digital 

nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida 

por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - 

Brasileiras — ICP — Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §1°, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 

fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (~_> 1,00): 

LG - 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (~>_ 1,00): 

Ativo Circulante 
LC - 

 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 

Ativo Total 
SG= 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 
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dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1.	 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições peculiares da contratação. 

14.4.1.2. Comprovação de aptidão para execução de 

objeto de complexidade operacional e, se for o caso, complexidade 

tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o 

item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

14.4.1.3. Para fins da comprovação de que trata 

este subitem, os atestados ou certidões deverão comprovar que a 

empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de 

seu interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por 

proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto 

licitado e o executado pela licitante. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

1, da Lei ri' 14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, na forma da lei (art. 63, § 
]0, da Lei n° 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de Entrega 
15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 1 O (dez) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barão de Grajaú em endereço 

indicado na Ordem de Fornecimento. 
15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronog rama de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 
comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.13 3, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração 
1 6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(art. 117, §1° da Lei n°14.133, de 2021). 
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16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comp robatórios pertinentes, caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 11 de 14 



FLS,N9  

PROC. NQ 

RUBRICA: J) 

TRAØALHANDO PARA TODOS 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 
16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

IDA. DÕTÃ.ÇÃO ORÇAMENTRIA:.  
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamenfo. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
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19 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão; 

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

1 9.2.5. o valor a pagar; e 

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 

ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que selam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

19.1 2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 6 de Março de 2025 

kck J 
Kamilia Amilanny da Silva ufrazio 

Secretária de Educação 

001/2025 
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MINUTA 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS• 

N 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N 2  da identidade do declarante) 
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VALOR TOTAL REGISTRADO• 

R$ 0,00 (valor por extenso) $ 

co 
VIGÊNCIAS 

INICIAL: de 

FINAL: de 

1W - 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Educação 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n21  

Logradouro...., Número.....Bairro.....Cidade , Estado 
Nome Responsavel Contratado , CPF n 

PREÂMBULO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Administração 

() 

o 

a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da Unidade 

 

de 

 

de 

 

     

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• PROCESSO DE ORIGEM 
N2 

No PROCESSO ADMINISTRATIVO 027/2025 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 

Aos 

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n2 , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao N°{numero_processo_contratacao}, que 

tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação 

em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Q  14.133, de 12  de abril de 2021, 
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bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 

e obrigacional às partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1—Apresente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR, especificado no Termo de Referência, Anexo 1 do 

edital do N, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA -:DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n 2  14.133, de 2021. 

2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela, 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 —Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9  14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTI DADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
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3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4— Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n 2  14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto n 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n2  14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42,  ambos do Decreto 

n 2 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

:,
: ........... .

. 
CL ÀÚSULA OITAVA - DAS DSPOSIÇÕËS FINAIS 

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO ÃÃTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n2  14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS. ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Barão de Grajaú—MA, de de 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO N 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  /_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do N , detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da 

classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

(ASSINATURAS) 
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ei 

 

is 

CONTRATO N 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.2 

PROCESSO DE ORIGEM 

/ 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 

FINAL: 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n9 

 . . / 
Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contrante ,CPF n2  

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n0- 
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade ,Estado 

Nome Responsavel Contratado , CPF n2 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato 

Q 

I--- ~
R U11 

o

ao\ 
o 

PREÂMBULO 

Aos de de a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante , inscrita no CNPJ n2 em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 19  

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PR!MEIRA —Dô:oBjEro:E:DA VINCÚLÇÃO (art. 92,1 eH) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (alt 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

ESPECIFICAÇÕES .E ITENS DO CONTRATO • • 

Descrição Marca Unidade Quant Valor Unit Valor Total 

Valor Total 

2,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em  

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - lGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DQTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA: 

FICHA: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,'X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7— Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 39 de 45 



RUBRICA: 

FLS. N° J9) 
PROC.  N06)'}  /2Q2' 

TA8AL4ANDO PARA TODOS 

MINUTA 
9.11—A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-  Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n 2  14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d' do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4—Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 —A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n 2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 43 de 45 



FLS. N° 

PROC. N'() L1- IL 

RUBRICA: 

TA8 LWAP -ZO PAA 00 o s 

MINUTA 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n 2  14,133, de 2021. 

clÁusuLA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DECIMA ..SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1—As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 8, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 79,  §32,  inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n9  
14.133/21. 

BarãodeGrajaú — MA,de de 

ASSINATURAS 
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Prezado(a), 

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14.133/21 ,estando devidamente cumpridas as 

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação 

objetivando Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 

de merenda escolar, no valor R$ 3.092.475,96 (três milhões, noventa e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco 

reais e noventa e seis centavos), conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria 

Municipal de Educação. 

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento. 

Barão de Grajaú - MA, 07 de Março de 2025 

KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRAZIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Processo n° 27/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° /2025 - PGM 

Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Eletrônico. Ata de 
Registro de Preço. Possibilidade. 

Fundamentação Legal: Lei n° 14133/2021 e suas alterações. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 

BARÃO DE GRAJAÚ - MA, mediante licitação pública, na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do 

Termo de Referência e seus anexos, de acordo com as condições estabelecidas no 

Processo n° 027/2025. 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de Demanda, pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 

solicitando reabertura de processo licitatório; 

b) Estudo Técnico Preliminar; 

c) Mapa de Risco; 

d) Pesquisa Preliminar de Preço; 

Ruo Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajoú - MA • CEP: 65660-000 
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e) Justificativa da escolha do Pregão Eletrônico e Ata de Registro de 

Preço; 

f) Termo de Referência; 

g) Aprovação de termo de referência; 

h) Autorização para prosseguir com a licitação; 

i) Minuta de edital e anexos; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DA LICITAÇÃO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e 

II, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 10 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
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indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 

e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio 

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 

futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com 

questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Práticas 

Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n°7: A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 

conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, 

suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O 

mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 

público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 

espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação 

pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o piano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 1 — a descrição da 

necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II — a 

definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; III — a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
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recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de 

licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII -

o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala; VIII - a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta 

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; IX 

- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 

da licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o 

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 

24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para 

a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração 

do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 
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mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o 

decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, 

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade 

pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente 

a sua necessidade, tendo em vista que o FORNECIMENTO DE MERENDA 

constitui-se necessidade comum a toda administração municipal e aos alunos da 

rede municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da 

Secretaria de Educação. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações 

nesta Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com 

o referido plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização 

do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da Lei de Licitações, afere a 

facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir 

de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis 

pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 

competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de 

pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, 

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por 
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conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possui 

os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e 

justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano 

institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, 

estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, 

portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto 

no §10  e incisos do artigo 18 da Lei n° 14.133/ 2021. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame 

encontra-se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela legislação 

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, 

tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais 

sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de 

referência e a minuta do contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 

25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 

do objeto e às condições de pagamento. 
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Da Minuta do Contrato 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, 

a ser entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se 

faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em 

contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021, possuindo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: 

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação 

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e 

eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei n° 14.133/2021, estabelece as 

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 1 

- o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculação ao edital de 

licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a 

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o 

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; VI- os critérios e a periodicidade da medição, quando for 

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII- os prazos de 

início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual 

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
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programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando 

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no 

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo de 

garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições 

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os 

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de 

importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o 

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e pára aprendiz; XVIII - o 

modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; XIX - os casos de extinção. 

Portantó, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de 

objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em 
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sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto 

se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e 

desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no 

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor 

preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade 

determinada pelo legislador. 

E, ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as 

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar 

Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em 

comento. 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §10, e art. 94 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, 

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

III- Conclusão 
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SEAD 
J{ SECRETARIA MUNICIPAL 

- DE ADMINISTRAÇÃO 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 

continuidade ao certame. 

É o parecer que submetemos à "autorização" da Autoridade 

Competente, sugerindo-se, após, o encaminhamento dos autos à CPL para as 

providências cabíveis. 

Barão de Grajaú-MA, de de 2025. 

Júlio César Primeiro Oliveira Teixeira 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 
OAB/ MA n° 13.719 

Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 
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